
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos

, I.Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Informo para os devidos fins que o question mento
referente ao requerimento 83/2015 da Câmara Municip 1 de
Ibiúna, quanto a contratação da empresa CECAM, informo que
segue em anexo cópia reprográfica do contrato vigente e
demais aditamentos sendo suficiente para sanar os
questionamentos. Continuamos a disposição para quaisquer
duvidas ou esclarecimentos. Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

Lbiúna, ~2 de junho de 20~5

~
Renê Ap. da Silva J

Secretário de Administração



Prefeitura da Estância Turística do
Município de Ibiúna

Estado de São Paulo

CONTRATO 82-2011

TERMODE CONTRATO RELATIVOA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARA CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO,
TREINAMENTO, DISPONIBILIZAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS
INFORMATIZADOS DE GESTÃO PUBLICA,
DESTINADOS AOS DIVERSOS SETORES DESTA
PREFEITURA, ATENDENDO AO AUDESP, QUE
ENTRE SI, CELEBRAMO MUNICÍPIO DE IBIÚNA E A
EMPRESACECAM - CONSULTORIA ECONÔMICA,
CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL S/S
LTDA.

A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, pessoa jurídica

de direito público, inscrita no Ministério da Fazenda pelo CNPJ sob o n" 46.634.531/0001-

37, com sede à Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro, Ibiúna, representada

pelo seu Prefeito Municipal COITI MURAMATSU, portador da Cédula de RG sob o n°

3.533.901- SSP/SP e inscrito no Ministério da Fazenda pelo CPF sob o n? 238.511.988-91,

residente e domiciliado à Av. São Sebastião, n° 198, Centro, Ibiúna, estado de São Paulo,

doravante denominada como CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa CECAM-

CONSULTORIA ECONÔMICA, CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA

MUNICIPAL S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Ministério da

Fazenda pelo CNPJ sob o n° 00.626.646/0001-89, com sede na Rua Alameda Araguaia, n"

1293, 5° andar, conjunto 503, Alphavile, Ed. Eagle Point - Barueri, estado de São Paulo,

neste ato representada pelo Sr. Fred Anderson Scandiuzzi, brasileiro, portador da Cédula

de Identidade com RG sob o n" 18.980.294-7 SSP/SP, inscrito no Ministério da Fazenda

pelo CPF sob o n" 986.464.006-20, residente e domiciliado no endereço retro mencionado,

, daqui em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação do

resultado do Pregão Presencial n° 25/2011, Processo n" 9671/2011, têm entre si, como

Av. Capitlio Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - centro, Ibiúna - SP

justo e contratado o seguinte:



Prefeitura da Estância Turística do
Município de Ibiúna

Estado de São Paulo

l-DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto deste _contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
CONVERSÃO, IMPLANTAÇAO, TREINAMENTO, DISPONIBILIZAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS DE GESTÃO PUBLICA,
DESTINADOS AOS DIVERSOS SETORES DESTA PREFEITURA, ATENDENDO
AO AUDESP, CONFORME O CASO, SENDO:
l-ORÇAMENTO PROGRAMA, EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
CONTABILIDADE PÚBLICA, TESOURARIA, PEÇAS DE PLANEJAMENTO E
ATENDIMENTO A LEI N° 131/2009 (LEI DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA)
2- COMPRAS, LICITAÇÕES E GERENCIAMENTO DE CONTRATOS
3- PATRIMÔNIO
4- PROTOCOLO
5-ALMOXARIFADO
6- ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL COM PONTO ELETRÔNICO
7- IPTU, CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, DÍVIDA ATIVA, ITBI E EXECUÇÕES
8- ISS,ALVARÁS, DÍVIDA ATIVA, TAXAS E EXECUÇÃO JUDICIAL
9- IPTU WEB
10- ISSWEB
11- ISSELETRÔNICO COM NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS
12- SAÚDE PARA 22 UNIDADES
13-CONTROLE DE FROTA
14- INFORMAÇÕES GERENCIAIS
15- CEMITÉRIO
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUE INTEGRA ESTE EDITAL, pelo período de 12
(doze) meses a partir da emissão da ordem de serviços, prorrogáveis nos termos da lei.

2- DO VALOR

2.1 - O valor global do presente Contrato importa em R$ 1.245.000,00 (um milhão,
duzentos e quarenta e cinco mil reais), que será pago logo após a realização dos serviços
que houverem Ordem de Serviço, mediante a apresentação da nota fiscal! fatura
correspondente, sendo:

a) parcela única dos serviços de conversão, cuja nota fiscal/fatura será apresentada
logo após o término desses serviços;

b) parcela única dos serviços de implantação e treinamento de cada sistema ofertado
cuja nota fiscal!fatura será apresentada logo após o término desses serviços

c) parcelas mensais, referentes aos sistemas ofertados e a cada mês já vencido.
Segue abaixo tabela contendo os valores de conversão, implantação, treinamento,
mensais, totais para 12meses, globais e números de usuários especificados por sistema:

2

SISTEMAS PREÇOS PREÇOS PREÇOS PREÇOS PREÇO NUME

OFERTADOS UNITÁRIOS UNITÁRIOS UNITÁRIOS TOTAIS DOS GLOBAL DA RO

DOS DOS SERVIÇOS MENSAIS SISTEMAS PROPOSTA TOTAL

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - centro, Ibiúna - SP
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Prefeitura da Estância Turística do
Município de Ibiúna

Estado de Silo Paulo

SERVIÇOS DE DOS OFERTADOS DE

DE IMPLANTAÇÃO SISTEMAS PARA O USUÁR

CONVERSÃO E OPERTADOS PERÍODO DE 12 IOS

DOS TREINAMENT (DOZE) MESES QUE

SISTEMAS O DOS UTILIZ

OPERTADOS SISTEMAS AMO

(PARCELA OPERTADOS OS

ÚNICA) (PARCELA SISTE

ÚNICA) MAS

OFERT

ADOS

ORÇAMENTO- R$ 7.000,00 R$ 12.000,00 R$ 5.100,00 R$ 61.200,00 R$ 80.200,00 7

PROGRAMA, (sete mil (doze mil reais) (cinco mil e (sessenta e um (oitenta mil e

EXECUÇÃO reais) cem reais) mil e duzentos duzentos reais)

ORÇAMENTÁRIA, reais)

CONTABILIDADE

PÚBLICA,

TESOURARIA,

PEÇAS DE

PLANEJAMENTO

E
,.-

rENDIMENTO

A LEI N° 131/2009

(LEI DA

TRANSPARÊNCIA

PÚBLICA)

COMPRAS, R$ 3.500,00 R$ 2.250,00 R$ 27.000,00 R$ 30.500,00 5

LICITAÇÕES E (três mil e (dois mil e (vinte e sete mil (trin ta mil e

GERENCIAMENT quinhentos duzentos e reais) quinhentos

O DE reais) cinqüenta reais)

CONTRATOS reais)

PATRIMONIO R$ 1.000,00 (um R$ 800,00 R$ 9.600,00 R$ 10.600,00 3r

~~ - JiAv. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - centro, Ibiúna - SP ,
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Prefeitura da Estância Turística do
Município de Ibiúna

Estado de São Paulo

mil reais) (oitocentos (nove mil e (dez mil e

reais) seiscentos reais) seiscentos reais)

PROTOCOLO R$ 1.000,00 R$ 3.500,00 R$ 2.100,00 R$ 25.200,00 R$ 29.700,00 3

(um mil (três mil e (dois mil e (vinte e cinco (vinte e nove mil

reais) quinhentos cem reais) mil e duzentos e setecentos

reais) reais) reais)

ALMOXARIFADO R$ 3.000,00 R$ 2.250,00 R$ 27.000,00 R$ 30.000,00 3

(três mil reais) (dois mil, (vinte e sete mil (trinta mil reais)

duzentos e reais)

cinqüenta

reais)

ADMINISTRAÇÃO R$ 7.000,00 R$ 9.000,00 R$ 4.200,00 R$ 50.400,00 R$ 66.400,00 5

DE PESSOAL (sete mil (nove mil reais) (quatro mil e (cinqüenta mil e (sessenta e seis

COM PONTO reais) duzentos quatrocentos mil e

ELETRÔNICO reais) reais) quatrocentos

reais)

IPTU, R$ 13.000,00 R$ 15.450,00 R$ 7.000,00 R$ 84.000,00 R$ 112.450,00 11

CONTRIBUIÇÃO (treze mil (quinze mil, (sete mil (oitenta e quatro (cento e doze

DE MELHORIA, reais) quatrocentos e reais) mil reais) mil e

lVIDA ATIVA, cinqüenta reais) quatrocentos e

ITBI E cinqüenta reais)

EXECUÇÕES.

ISS, ALVARAS, R$ 13.000,00 R$ 15.450,00 R$ 6.800,00 R$ 81.600,00 R$ 110.050,00 5

DÍVIDA ATIVA, (treze mil (quinze mil, (seis mil e (oitenta e um (cento e dez mil

TAXAS E reais) quatrocentos e oitocentos mil e seiscentos e cinqüenta

EXECUÇÃO cinqüenta reais) reais) reais) reais)

JUDICIAL

IPTUWEB R$ 1.500,00 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 R$ 25.500,00 4

(um mil e (dois mil (vinte e quatro (vinte e cinco

quinhentos reais) mil reais) mil e quinhentos

Av. Capitão Man •• 1de OUv,;" Carval •• , 51 - centro, Ibiúna . SP~ ~



Prefeitura da Estância Turística do
Município de Ibiúna

Estado de São Paulo

SERVIÇOS

reais)

5

reais)

ISS WEB 5R$ 1.500,00

(um mil e

quinhentos

reais)

R$ 2.000,00

(dois mil

reais)

R$ 24.000,00 R$ 25.500,00

(vinte e quatro (vinte e cinco

mil reais) mil e quinhentos

reais)

ISS ELETRONICO 3

COM

"TSCAL

BLETRÔNICA DE

NOTA (dez mil reais)

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 R$ 120.000,00

(dez mil

reais)

(cento e vinte

mil reais)

R$ 130.000,00

(cento e trinta

mil reais)

CONTROLE DE

FROTA

R$ R$ 2.000,00 R$ 1.500,00

(um mil e(dois mil reais)

quinhentos reais)

reais)

R$ 18.000,00

(dezoito mil

R$ 20.000,00

(vinte mil reais)

3

INFORMAÇÕES

GERENCIAIS

R$ 1.000,00

(um mil reais)

R$ 1.300,00

(um mil e

trezentos

reais)

R$ 15.600,00

(quinze mil e

seiscentos)

R$ 16.600,00

(dezesseis mil e

seiscentos reais)

3

- C:EMITERIO 2R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 12.000,00

(um mil reais) (um mil reais) (doze mil reais) (treze mil reais)

R$ 13.000,00

SAUDE R$ 69.300,00 R$ 39.600,00 R$ 475.200,00 R$ 544.500,00

(sessenta e nove (trinta e nove (quatrocentos e (quinhentos e

mil e trezentos

reais)

mil e

seiscentos

reais)

setenta e cinco

mil e duzentos

reais)

quarenta e

quatro mil e

quinhentos

reais)

31

TOTAIS R$ 41.000,00 R$ 149.200,00 R$ 87.900,00 R$ 1.054.800,00 R$ 1.245.000,00 95

(quarenta e (cento

um mil reais) quarenta e nove sete mil e cinqüenta

e (oitenta e (um milhão, (um milhão,

e duzentos e

Av. Capitão Mano.' de OU"," Carvalho, 51 - ""'0,1"6 ••. SP~ f



Prefeitura da Estância Turística do
Município de Ibiúna

Estado de São Paulo

mil e duzentos novecentos quatro mil e quarenta e cinco

reais) reais) oitocentos reais) mil reais)

2.2 - O valor do dia de serviços técnicos, para os casos de necessidade de novas
implantações em computadores e treinamentos de novos funcionários dos setores que não
sejam os previstos neste edital será de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) de serviços
técnicos, conforme, a serem pagos juntamente com o vencimento da nota fiscal/ fatura
mensal.

2.3 - A contratada se obriga a implantar os sistemas e dar treinamento dos usuários no
limite estabelecido na licitação, conforme reprodução da tabela já apresentada acima no
item 2.1.

2.4 - Os preços ofertados permanecerão fIxos e irreajustáveis durante o prazo inicial do
contrato, salvo se houver prorrogação, caso em que os valores poderão ser corrigidos pela
variação do IPC-FIPE observada no mesmo período, ou por índice oficial que vier a
substituí-lo.

3 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
3.1- Das Obrigações da CONTRATADA:
3.1.1 - Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
3.1.2 - Responsabilizar-se por todas as despesas acessórias, ressalvadas aquelas definidas
como sendo de atribuição da CONTRATANTE.
3.1.3 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal.
3.1.4 - Executar os serviços objeto deste contrato nas condições previstas no instrumento
convocatório, seus anexos, e na respectiva proposta, e valores definidos por lances e
negociação, observando as orientações recebidas da CONTRATANTE, permitindo seu
acompanhamento e fiscalização.
3.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo procedimento licitatório.
3.1.6 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da
infortu11Ística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle
médico de saúde ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a
consecução do objeto desta avença e outros resultantes da execução deste contrato,
obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da CONTRATADA, com
referência a estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; da mesma forma que a
CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com funcionários, ou
prepostos, da CONTRATADA.
3.1.7 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados,
terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa
ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento efetuados

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - centro, Ibiúna - SP
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pela CONTRATANTE.
3.1.8 - Fazer prova da regularidade para com o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social,
mediante a apresentação de CND - Certidão Negativa de Débito, bem como perante o
FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através da apresentação de CRF -
Certificado de Regularidade do FGTS. Ambas as certidões, em vigor na data da emissão da
Nota Fiscal, deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitida e apresentada a
CONTRATANTE.
3.1.9 Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra a
CONTRATANTE por empregados da CONTRATADA ou de eventuais sub-
contratantes, estes deverão comparecer espontaneamente em Juizo, reconhecendo sua
verdadeira condição de empregador e substituir a CONTRATANTE no processo, até o
final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação.
3.1.10 - Fazer a implantação dos módulos e ministrar treinamento de pessoal, além de
prestar manutenção técnica aos sistemas integrados, conforme especificações técnicas
contidas no anexo no Edital.
3.1.11 - A Implantação e o Treinamento dos servidores deverão ocorrer no prazo de até 45
dias, salvo para o sistema de Saúde, cujo prazo será de 90 dias, contados da emissão da
Ordem de Início de Serviço.
3.1.12 - A CONTRATADA não tem qualquer responsabilidade pela guarda das
informações do banco de dados da contratante e também pela manutenção dos
computadores, servidores e ambiente de rede.
3.2 - Das Obrigações da CONTRATANTE:
3.2.1 - Disponibilização para a CONTRATADA de toda a legislação, normas
complementares, estatuto, Código tributário Municipal, planta genérica de valores, fórmulas
de cálculo e demais procedimentos existentes e de suas instalações físicas, de forma a
viabilizar as implantações dos sistemas de informática.
3.2.2 - Fornecimento de cópia da base de dados para a migração correspondente,
acompanhados dos respectivos layoias das tabelas e dicionário de dados.
3.2.3 - Respeitar as condições estabelecidas pela CONTRATADA para cessão de direito de
uso do conjunto de sistemas aplicativos e suas respectivas características de funcionamento.
3.2.4 - Criar um ambiente operacional adequado e de acordo com a especificação da
CONTRATADA, sem nenhuma interferência e/ou responsabilidade da mesma.
3.2.5 - Testar, após instalação dos sistemas ofertados, os seus funcionamentos, na presença
e com a assistência técnica da CONTRATADA para dar sua aceitação expressa.
3.2.6 - Agendar a realização dos "backups" diários do banco de dados.
4- DAS MULTAS E PENALIDADES
4.1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da lei federal n° 10.520/02 e artigo 87
da lei federal n° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades,
garantida a defesa prévia:
4.1.1 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total
do contrato.
4.1.2 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
do contrato.
4.2 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e .

Prefeitura da Estância Turistica do
Municipio de Ibiúna

Estado de São Paulo

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - centro, Ibiúna - SP
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Prefeitura da Estância Turistica do
Municipio de Ibiúna

Estado de São Paulo

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.
5- DA RESCISÃO CONTRATUAL
5.1- O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato por ato administrativo
unilateral, nas hipóteses previstas no artigo 78, ineisos I a XII, da lei n." 8.666/93, sem que
caiba à CONTRATADA qualquer indenização e sem embargo da imposição das
penalidades previstas na cláusula anterior.
6- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1- Os recursos orçamentários para o presente contrato são os previstos na ficha n.? 41.
7- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - O presente contrato está vinculado ao edital de Pregão Presencial n° 25/2011, à
proposta da CONTRATADA e às leis nOs8.666/93 e 10.520/02.
7.2 - Os serviços somente serão recebidos se estiverem em perfeitas condições, atestados
pelo Setor de Informática, que acompanhará a sua execução.
8-DOFORO
8.1- A parte que transgredir o presente contrato, deixando de cumpri-lo, responderá
perante a outra, por perdas e danos que forem apurados em liquidação. Se houver
Procedimento Judicial, a parte faltosa, ainda responderá pelo pagamento de custas e
honorários do advogado contratado pela parte fiel.
8.2- Fica eleito o Fórum da Comarca de Ibiúna, para dirimir divergências ou causas
oriundas do presente contrato.
E por estarem de pleno acordo com o disposto nas cláusulas deste contrato digitado em
03 (três) vias de igual teor, assinam-o juntamente com as testemunhas abaixo que a tudo
assistiram para que surta seus devidos efeitos jurídicos.

I~iúa,06tt e2.011

MARCELO MOR! MUNIZ
SECRETÁRIO DE RENDAS
INTERNAS

CECAM - CONSULTORIA ECONÔMICA,

MUNICIPAL S/S LTDA

TESTEMUNHAS:

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - centro, Ibiúna - SP
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Prefeitura da Estância Turística do
Município de Ibiúna

Estado de São Paulo

TERMO DE CIÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA

CONTRATADA: CECAM - CONSULTORIA ECONÔMICA, CONTÁBIL E
ADMINISTRATIVA MUNICIPAL S/S LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO,
DISPONIBILIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS DE GESTÃO
PUBLICA, DESTINADOS AOS DIVERSOS SETORES DESTA PREFEITURA, ATENDENDO AO
AUDESP.

CONTRATO N° 82/2011

PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9671/2011

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente,
do termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO, para fins de instruções e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS, para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e
sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que
todos os despachos e decisões que vierem a ser tomadas, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas Do Estado de São Paulo, de conformidade com artigo 90 da Lei Complementar n? 709,
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Ibiúna, 06 de outubro de 2011.

Prefeito Municipal - Contratante

,AI de .
CECAM - CONSULTORIA ECONÔMICA~TRATIVA MUNICIPAL S/S LTDA

Contratada

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - centro, Ibiúna - SP
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Prefeitura da Estância Turística do
Município de Ibiúna

Estado de São Paulo

CADASTRO DO REPONSÁ VEL PELO CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibiúna.

CONTRATADA: CECAM - CONSULTORIA ECONÔMICA, CONTÁBIL E
ADMINISTRATIVA MUNICIPAL S/S LTDA

CONTRATO N°: 82/2011.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO,
DISPONIBILIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS DE GESTÃO
PUBLICA, DESTINADOS AOS DIVERSOS SETORES DESTA PREFEITURA, ATENDENDO AO
AUDESP.

Nome Coiti Muramatsu
CaQt.o Prefeito
RGn° 3.533.901
Endereco Av. São Sebastião, n" 194
Telefone (15) 3248-9900
e-mail

Nome Sr. Fred Anderson Scandiuzzi
Catg.o Empresário
Endere!;o Comercial Rua Alameda Araguaia, n° 1293, 5° andar, conjunto 503,

Alphavile, Ed. Eagle Point - Barueri
Telefone e Fax (11) 4196-9900
e-rnail diretoria@cecam.com.br

Ibiúna, 06 de outubro de 2011.

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - centro, Ibiúna - SP
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Prefeitura da Estância Turística do
Município de Ibiúna

Estado de São Paulo

ORDEM DE INICIO DE SERVIÇO

TERMO DE CONTRATO N°. 82/2.011

CONTRATADA:- CECAM - CONSULTORIA ECONÔMICA, CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA

MUNICIPAL S/S LTDA

VALOR TOTAL R$1.245.000,00 (um milhão, duzentos e quarenta e cinco mil reais)

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO,
DISPONIBILIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS DE GESTÃO
PUBLICA, DESTINADOS AOS DIVERSOS SETORES DESTA PREFEITURA, ATENDENDO AO
AUDESP.

Nos termos do Contrato n°. 82/2011, fica pelo presente, Emitida a Ordem de

Inicio de Serviço, para serem os mesmos executados no período de 12 (dozes) meses, contados do

recebimento desta, conforme cláusula do citado contrato.

Ibiúna, 06 de outubro de 2011.

RECEBEMOS A PRESENTE ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO.
C.",:

IBIÚNA, __ / /2011.-
CECAM - CONSULTORIA ECONÔMICA, CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL S/S LIDA

CONTRATADA

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - centro, Ibiúna - SP



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

TERMO DE PRORROGACÃO DE PRAZO CONTRATUAL. QUE ENTRESI CELEBRAM A

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURíSTICADE IBIÚNA E A EMPRESACECAM CONSULTORIA

ECONÔNICA, CONTABIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL S/S LTDA. PARA A

PRESTACÃO DE SERVICOS PARA CONVERSÃO, IMPLATACÃO, TREINAMENTO,

DISPONIBILlZACÃO E MANUTENCÃO DE SISTEMAS INFORMATlZADOS DE GESTÃO

PÚBLICA,DESTINADOSAOS DIVERSOSSETORESDA PREFEITURA.

PREGÃOPRESENCIALN° 25/2011

PROC. ADM. ND9671/2011

A PREFEITURADA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA,

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNP J do MF sob o n°

46.634.531/0001-37, com sede na Estância Turística de Ibiúna, Avenida Capitão

Manoel de Oliveira Carvalho n051, centro, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal Sr COITI MURAMATSU, brasileiro, .casado, empresário, portador da cédula

de Identidade n° RG n° 3. 533.901 e inscrito no CPF do MF sob o n° 238.511.988-91.

residente na Avenida São Sebastião, s/no194, neste município, e de outro lado a

CECAM CONSULTORIA ECONÔNICA, CONTABIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL S/S

LTDA, com sede na Rua Alameda Araguaia, n° 1293, 5° andar, conjunto 503,

Alphavile, Edifício Eagle Point - cidade de Barueri, estado de São Paulo, estado de

São Paulo, inscrita no CNPJ sob n° 00.626.646/0001-89, neste ato representado pelo

SrO Fred Anderson Scandiuzzi, brasileiro, portador da cédula de identidade RG sob

n° 18.980.294-7 SSPSPe inscrito no Ministério da Fazenda pelo CPF sob o n°

986.464.006-20, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, têm entre si

acordado o seguinte:

01) Fica o Contrato n082/2011, celebrado entre as

partes em 06 de outubro de 2011. prorrogado o prazo por mais 12 (doze) meses, a

contar de 06 de dezembro de 2012, com vencimento previsto para o dia 06 de

dezembro de 2013.

Avenida Capo Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro - CEP: 18.150-000 - IbiúnalSP. J



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

02) Ficam ratifica das as demais cláusulas, itens e

subitens do referido Contrato.

E, por estarem justas e contratadas, celebram as

partes o presente termo, em três vias de igual teor e forma, na presença de duas

testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Ibiúna, 05 de dezembro de 2012.

MARCELO MO RI U
SECRETÁRIO DE RENDAS

Testemunhas:

Nome: .Nome: _
CPF n° . CPF n° _

Avenida Capo Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro - CEP: 18.150-000 - IbiúnalSP.



Prefeitura da Estância Turística do
Município de Ibiúna

ESlndo de sao Paulo

TERMO ADITIVO AO CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS N°82/2011- FIRMADO ENTRE A PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURiSTICA DO MUNICIPIO DE IBIUNA E A EMPRESA CECAM -
CONSULTORIA ECONÔMICA CONTABIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL S/S
LTDA.

Pelo presente instrumento, firmado entre a Prefeitura da Estãncia
Turistica do Município de Ibiúna, estado de São Paulo, sita a Av Capitão Manoel de
Oliveira Carvalho, ri" 51 - Centro - Ibiúna, Estado de São Paulo, inscrita no
CNPJ/MF N° .46.634.531/0001-37, neste ato representada pelo Exmo Sr. Prefeito
Fábio Bello de Oliueira, portador do RG 16.378.556 e CPF/ MF 072.913.518- 71,
seguir denominada CONTRATANTE, e de outro a empresa CECAM -
CONSULTORIA ECONÔMICA CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL S/ S
LTDA, sita à Alameda Araguaia, 1293 - conjunto 503 - Alphavílle, Barueri - SP,
C.N.P.J/ MF. N°. 00.626.646/0001-89, neste ato representada por seu sócio diretor
o Sr. Fred Anderson Scandiüzzi, RG. N°. 18.980.294-7, e CPF/MF. N°.
986.464.006-20, a seguir denominada CONTRATADA, fica justo e acertado o
presente termo aâitiuo ao contrato de prestação de serviços técnicos especializados
n° 82/2011, firmado em 06/10/2011, vigente a partir da Ordem de Serviço de
05/12/2011 ao qual se subordinam as partes, e regido pelas seguintes cláusulas:

CLAÚSULA 1° - Fica acrescido ao contrato supra citado, com fulcro no inciso I, Aline
b} e inciso Il, §1° do art. 65 da Lei 8.666/93 e atualizações, o acréscimo do
fornecimento do sistema informatizado na área de "Portal da transparência",
abrangendo implantação, treinamento de pessoal e assistência técnica mensal:

Para os serviços de implantação dos sistemas, capacitação do
quadro de pessoal e licença de uso do sofiioare, será cobrado o valor único de R$
4.000,00 (quatro mil reais);

Para a licença de uso da ferramenta e os serviços de manutenção
técnica, será cobrado o valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

CLAÚSULA 2° - Fica o contrato supra citado, prorrogado por mais 12 (doze) meses e
o valor corrigido monetariamente em 5,33% conforme índice IPC / FIPE, passando
a vigorar o valor global de R$ 96.624,21 considerando o sistema de saúde em 22
unidades.

CLAÚSULA 3° - Considerando que o sistema de saúde está implantado em apenas
1 (uma) unidade, o valor mensal será de R$ 55.117,35, e considerando a
implantação do sistema de portal da transparência, passará a vigorar o valor
mensal R$ 59.117,35 (cinquenta e nove mil, cento e dezessete reais e
trinta e cinco centavos).

CLAÚSULA 4 o - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do fi(
contrato original. V

I .

!



Prefeitura da Estância Turística do
Município de Ibiúna

Estado de S~o Pau 1.2.._._ .... • __ .•_ .__

Estando as partes de pleno acordo com o auençado, firmam o presente em 3 (três)
vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas.

Ibiúna, 05 de dezembro de 2014.

Exmo Sr. Fábio Bello de Oliveira
Prefeito

F~~
CECAM



Consultoria Econômica, Contábil e Administrativa Municipal S/S Ltda.
Alameda Araguaia, 1293 - 5° andar - Conjunto 503 - Ed. Eagle Point
Alphaville - Barueri - SP - Cep.: 06455-000
FONE/ FAX: (Oxx11) 4196-9900
E-MAIL: diretoria@cecam.com.br HOMEPAGE: http://www.cecam.com.br

Barueri, 11 de Novembro de 2013.

À Prefeitura Municipal de Ibiúna

Ibiúna/ SP

Ao Sr. Douglas

Dpto. Jurídico
Assunto: Renovação do Contrato n° 82/2011

Pregão Presencial n° 25/2011 - Processo n° 9671/2011

Prezado Senhor

Tendo em vista a previsão de vencimento em 04 de Dezembro de 2013 do

contrato supra, firmado em 05 de Dezembro de 2011, vimos por meio desta propor a

prorrogação do contrato por mais 12(doze) meses e informar que o valor cobrado atualmente

será reajustado conforme cláusula segunda, do item sub item 2.4 do contrato original pelo

índice do IPC/FIPE, acumulado nos últimos 12 meses, referente ao mês de Outubro/2013, na

porcentagem de 4,25%.

A Prefeitura pagará, a partir do reajuste, os seguintes valores mensais:

Sistemas Valores

Orç.-Programa, Exec. Orçamentária, Conto Pública e Tesouraria, peças
R$ 5.316,75

de planejamento e atendimento a Lei n° 131/2009 (Lei de Transparência)

Compras Licitações, e Gerenciamento de Contratos R$ 2.345,63

Patrimõnio R$ 834,00

Protocolo R$ 2.189,25

Almoxarifado R$ 2.345,63

Administração de Pessoal com ponto eletrõnico R$ 4.378,50

IPTU Contribuição de Melhoria, Dívida ativa R$ 7.297,50

IPTUWeb - ITBI e Execuções R$ 2.085,00

ISS, alvarás, divida ativa, taxas e execução Judicial R$ 7.089,00

ISS Web R$ 2.085,00

ISS Eletrõnico com Nota Fiscal Eletrõnica R$ 10.524,00

Saúde para 22 Unidades R$ 41.283,00

Controle de Frota R$ 1.563,75

/1
\
iry•.....\
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Consultoria Econômica, Contábil e Administrativa Municipal S/S Ltda.
Alameda Araguaia, 1293 - 5° andar - Conjunto 503 - Ed. Eagle Point
Alphaville - Barueri - SP - Cep.: 06455-000
FONE / FAX: (Oxx11) 4196-9900
E-MAIL: diretoria@cecam.com.br HOMEPAGE:http://www.cecam.com.br

Informações Gerenciais R$ 1.355,25

Cemitério R$ 1.042,50

R$ 91.635,76

Total (noventa e um mil

seiscentos e trinta e cinco

reais e setenta e seis
centavos).

Certos de suas providências, subscrevemo-nos .

. candiuzzi de Godoy,

mailto:diretoria@cecam.com.br
http://www.cecam.com.br


Prefeitura da Estância Turística do
Município de Ibiúna

Estado de São Paulo

OFíCIO n0202/2013

AlC Departamento de Compras e Licitações

Venho através deste solicitar o termo aditivo do contrato n082/2011- Firmado
entre a Prefeitura da Estância Turlstica de Ibiúna, e a empresa CECAM-Consultoria Econômica
Contábil e Administrativa Municipal, pelo período de 12(doze)meses.

Objeto: contrato de prestação de serviços com apoio em sistemas
informatizados nas áreas de "Orçamento-Programa, Execução Orçamentária,
Contabilidade Pública, Previdenciária e Tesouraria, envolvendo peças de
planejamento orçamentário (PPA, LDO e LOA) e atendimento a Lei nO131/2009 (Lei
da Transparência Pública); Compras, Licitações e Gerenciamento de Contratos;
Patrimônio; Protocolo; Almoxarifado; Administração de Pessoal com ponto
eletrônico; IPTU, Contribuição de Melhoria e Dívida Ativa e execuções; 155, alvarás,
Dívida ativa, taxas e Execução Judicial; IPTU Web; 155 Web; 155 Eletrônico com
Nota Fiscal Eletrônica de Serviços; Saúde para 22 Unidades; Controle de Frota;
Informações Gerenciais e Cemitério".

Ibiúna, 09 de DeZem1:>fo'1rj013

I <'

.' / ~ " /'

/~--- ,. "-- •....::-- '- '\....... '- . .

Ronaldo Alves Vitalle Perucci
Secretário de Administração



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

CONTRATO N° 082/2011

PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9671/2011

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONVERSÃO,

IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, DISPONIBILIZAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS DE GESTÃO

PÚBLICA, DESTINADOS AOS DIVERSOS SETORES DESTA

PREFEITURA, ATENDENDO AO ADUESP.

PARECER JURIDICO

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

RESPONDENDO

ADMINISTRAÇÃO.

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

Em conformidade com a disposição constante no art. 38,

parágrafo único, c/c art. 116, da Lei n° 8.666/93, a Divisão de Licitações e Contratos

Administrativos encaminha a esta Consultoria Jurídica para exame, parecer sobre

viabilidade e chancela do Termo Aditivo ao contrato n? 082/2011, celebrado entre o

Município (PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA), e a

empresa CECAM - CONSULTORIA ECONÔMICA, CONTÁBIL E

ADMINISTRATIVA MUNICIPAL S/C LTDA, tendo por objeto a prorrogação

do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.

Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho nO51 - centro - Ibiúna São Paulo -
CEP: 18150-000 - (15) 3248-9900 '~' \' \

\~0.-' !



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

A prorrogação de contrato administrativo constitui uma

faculdade da Administração Pública. Ademais, é preciso destacar que toda

prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela

autoridade competente, consoante reza o art. 57, § 2°, da Lei n? 8.666/93. Por sua

vez, o art. 57, inciso lI, da supracitada Lei, determina que, na hipótese de serviços

contínuos, é admissível a prorrogação do prazo contratual por iguais e sucessivos

períodos.
·f

É importante ressaltar que a citada dilação, quando viável

legalmente, somente pode ser realizada durante a vigência do contrato administrativo,

conforme já decidiu o TeU: " ... A jurisprudência deste Tribunal, amparada na

melhor doutrina, já se pacificou no sentido de que, uma vez perempto o

contrato, não estará ele sujeito a ser reavivado "(TeU. Processo n?

005.383/2003-7. Acórdão n? 1.655/2003- Plenário).

o prazo de vigência do contrato nO 082/2011 expIra-se

em 06/11/2013 (fis. 11- ordem de serviço), sendo que, através do Termo Aditivo,

sob análise, pretende-se a dilação da vigência do mencionado contrato administrativo

até 05/11/2014. Conclui-se, portanto, que é factível juridicamente a prorrogação

pretendida, em face da observância do limite legal estabelecido no art. 57, inciso Il,da

Lei nO8.666/93.

Insta-se esclarecer que muito embora, o pedido do

Secretário da Administração solicitando a prorrogação esteja com a data de 09 de

dezembro de 2013, justifica-se que não houve tempo hábil para a realização do ato

Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho nO51 - centro - Ibiúna, São paUlo\j~
CEP: 18150-000 - (15) 3248-9900 \

~\\:N~,~



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ISIÚNA
Estado de São Paulo

no dia 06 de dezembro de 2013, p01S, houve a mudança do responsável pela

Administração do Município, conforme o termo de posse.

De outro lado, tendo em vista a continuidade e a

necessidade da prestação dos serviços para esta Administração Pública, e para que os

serviços burocráticos não sejam paralisados se faz necessário a prorrogação do

referido contrato.

Ademais, há a questão da impugnação do edital n°

45/2013, o qual tinha por objeto a prestação de serviços da mesma natureza deste

contrato que está sendo analisado. Sendo assim, com a determinação da sustação

imediato do procedimento licitatório, para que não ocorra qualquer espécie de

prejuízo para a municipalidade, entendemos que a prorrogação é cabível.

Assim nos manifestamos pela concordância com a

prorrogação levando em consideração as necessidades dos setores da municipalidade.

Em consonância com o disposto no art. 60 da Lei Federal n" 4.320/64, a Secretaria

Municipal de Finanças deverá opor manifestação no sentido de existência de dotação

orçamentária vigente, que suporte a pretendida prorrogação.

Registre-se que será, sempre, da inteira responsabilidade

do setor técnico competente a avaliação acerca da conveniência e oportunidade, bem

como a apreciação dos motivos que determinarão a celebração do Aditivo, cuja

validade, consoante a Teoria dos Motivos Determinantes, fica condicionada à

existência dos mesmos.

Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho nO51 - centro - Ibiúna, São Paul~,-
CEP: 18150-000 - (15) 3248-9900 ~

,~\ )
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Além disso, sempre é de bom alvitre ressaltar que a

análise da documentação necessária à celebração do aditivo ao Contrato é de

competência do setor de Gestão de Contratos, órgão integrante da Divisão de

Licitações e Contratos Administrativos, nos termos da legislação municipal. Isso se

dá sem prejuízo da verificação procedida pela área técnica responsável pelo contrato,

a quem cabe acompanhar a execução do objeto contratado.

Em face da manifestação favorável da área técnica, sem

adentrar em apreciações à conveniência e oportunidade, não sujeitas ao crivo desta

Consultoria Jurídica, em relação aos aspectos jurídico-formais, as minutas acostadas

foram elaboradas em consonância com as normas pertinentes à matéria.

Todavia, previamente à celebração do aditivo, faz-se

mister que sejam sanadas quaisquer pendências porventura existentes, principalmente

o disposto nos itens acima, bem como sejam observados todos os demais trâmites

procedimentais determinados pela Lei n" 8.666/93,especialmente no que diz respeito

à regularidade do contratado

Por fim, deixamos claro que o parecer é meramente

opmatrvo, não ocorrendo qualquer vinculação com a decisão do ilustre Prefeito

Municipal.

Procurador o Mu. icípio e Ibiúna
Avenida Capitão Manoel de Oliveira Ca alho nO51 - centro - Ibiúna, São Paulo-

CEP: 18150-000 - (15) 3248-9900



CÂMARA MUNIC,IPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -·18150-000 -Ibiúna - Sp" - Fone/Fax: (15) 3241-12'66

e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

TERMO DE POSSE DE PREFEITO.

'.Aos 06 (seis) dias do mês de dezembro de 2013, na Sala \[€reador
Raimundo de Almeida Lima, à Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, n~:31.4,--
- Ibiúna - SP., às 21 :00 hs. (vinte e uma horas) na Sessão de Posse do Sr.
Prefeito na Chefia do Executivo na Legislatura de 2013 a 2016 na presença
do Vereador Sr. Carlos Roberto rv'Iarques Junior - Presidente da Câmara e
dos Vereadores, Abel Rodrigues de Camargo, Dalberon Arrais Matias,
Devanir Candido de Andrade, Leôncio Ribeiro da Costa, Odir Vieira Bastos,
Pedro Luiz Ferreira, Rodrigo de Lima, Rozi Aparecida Domingues Soares
Machado, Luiz Carlos Carvalho e Jair Marmelo Cardoso de Oliveira.
Ausentes os Vereadores Aline Borges Alves de Moraes, Israel de Castro,
Paulo Kenji Sasaki e Paulo' César Dias de Moraes. Compareceu o Sr.,
Eduardo Anselmo Domingues Neto Prefeito eleito e legalmente diplomado
para tomar posse no cargo de Prefeito da Estância Turística de Ibiúna nos
termos da Lei Orgânica do :Município de Ibiúna. Após as formalidades
regimentais, fez a afirmação sblene de bem servir o cargo no qual é
investido neste momento, prestando em voz alta o seguinte compromisso:-
"Prometo exercer com dedicação e lealdade, o meu mandato, respeitando a
Lei e promovendo o bem estar do município." A seguir o Sr. Presidente da
Câmara Vereador Carlos Roberto Marques Junior declarou legalmente
empossado no cargo de Prefeito da Estância Turística de Abi~ o Sr.
Eduardo Anselmo Domingues Neto. Para constar eu ... ,,~ .... ,.....
Abel Rodrigues de Camargo - 1º. Secretário, determinei que o Sr. Amauri
Gabriel Vieira - Secretário Administrativo da Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna, lavrasse o ente termo, que depois de lid
sessão vai assinado pelo Prefei ,pe o Presidente da Câmara is
Vereadores presentes. Ibiúna, 06 de emb de 2013.

mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br


IBIÚNAlSP
Rua Cap, Cardoso de Mello,80

CEP18.150000 TEL FAX.{l5) 3241-299$
Juízo da 191&Zona Eleitoral

CERTIDÃÓ

Certifico e dou fé que a sentença referente ao processo n? 213-
32.2013.626.0191 cujo requerente é Eduardo Anselmo Domingues Neto e o
requerido é Fábio Be110 de Oliveira, foi publicada no Cartório Eleitoral em
10.12.2013 a partir das 12 horas, e não no Diário de Justiça Eletrônico em virtude
da mudança da sede do Cartório nos dias 06.12.2013 e 09.12.2013 que acarretou a
falta de acesso .aos sistemas do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. Informo,
também que a referida sentença determina que se tome sem efeito a cerimônia de
recontagem de votos do dia 06 de setembro de 2013 desta 191a Zona Eleitoral e que
fica desconstituído o diploma expedido em favor do candidato Fábio Bello de
Oliveira e seu vice Tadeu Antonio Soares, voltando a vigorar a diplomação
anteriormente concedida aos candidatos Eduardo Anselmo Domingues Neto e
Adalberto Bonassi Marcicáno

Ibiúna, 16 de dezembro de 2013.

, tsa Freitas de Souza
Chefe do Cartório Eleitoral,.

. .
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Prefeitura da Estância Turística do
Município de Ibiúna

Estado de São Paulo

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS TÉC~ICOS
ESPECIALlZADOS N° 82/2011 - FIRMADO ENTRE A PREFEITURA DA ESTANCIA
TURíSTICA DO MUNiCíPIO DE IBIÚNA E A CECAM - CONSUL TORIA ECONÔMICA
CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA MUNICIPAL S/S LTDA.

Pelo presente instrumento, firmado entre a PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DO MUNiCíPIO DE IBIÚNA, estado de São Paulo, sita a Av. Capitão Manoel
de Oliveira Carvalho, N° 51 Centro, Ibiúna, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF N°
46.634.531/0001-37, neste ato representado pelo Exmo Sr. Prefeito Municipal, o Prof.
Eduardo Anselmo Domingues Neto, portador da cédula de identidade n.? 20.579.615-1,
inscrito no CPF sob n.? 049.147.888-70, a seguir denominada CONTRATANTE, e de
outro a CECAM - CONSUL TORIA ECONÔMICA CONTÁBIL E ADMINISTRATIVA
MUNICIPAL S/S LTDA., sita à Alameda Araguaia, 1293 - conjunto 503 - Alphaville,
Barueri - SP, C.N.P.J/MF. N°. 00.626.646/0001-89, neste ato representada por seu sócio
diretor, o Sr. Fred Anderson Scandiuzzi, RG. N°. 18.980.294-7, e CPF/MF. N°.
986.464.006-20, a seguir denominada CONTRATADA, fica justo e acertado o presente
termo aditivo ao contrato de prestação de serviços profissionais especializados, firmado
em 06 de outubro de 2011, com vigência a partir da Ordem de Serviço expedida em
05 de dezembro de 2011, ao qual se subordinam as partes, e regido pelas seguintes
cláusulas:

CLAÚSULA 1° - Fica prorrogado, com fulcro no artigo 57 da Lei n? 8.666/93 o contrato
supra citado por mais 12 (doze) meses, retroagindo seus efeitos em 07/12/2013 nas áreas
de "Orçamento-Programa, Execução Orçamentária, Contabilidade Pública,
Previdenciária e Tesouraria, envolvendo peças de planejamento orçamentário (PPA,
LDO e LOA) e atendimento a Lei nO 131/2009 (Lei da Transparência Pública);
Compras, Licitações e Gerenciamento de Contratos; Patrimônio; Protocolo;
Almoxarifado; Administração de Pessoal com ponto eletrônico; IPTU, Contribuição
de Melhoria e Dívida Ativa e execuções; ISS, alvarás, Dívida ativa, taxas e Execução
Judicial; IPTU Web; ISS Web; ISS Eletrônico com Nota Fiscal Eletrônica de Serviços;
Saúde para 22 Unidades; Controle de Frota; Informações Gerenciais e Cemitério",
sendo que o valor mensal cobrado atualmente será reajustado conforme sub-item 2.4 da
cláusula segunda do contrato original, pelo índice do IPC/FIPE, na porcentagem de 4,25%
referente ao mês de Outubro/2013 (acumulado nos últimos 12 meses), passando então a
vigorar com os seguintes valores mensais:

Sistemas Valores

Orç.-Programa, Exec. Orçamentária, Cont. Pública e

Tesouraria, peças de planejamento e atendimento a Lei n° R$ 5.316,75

131/2009 (Lei de Transparência)

Compras Licitações, e Gerenciamento de Contratos R$ 2.345,63

Patrimônio R$ 834,00

Protocolo R$ 2.189,25



Prefeitura da Estância Turística do
Município de Ibiúna

Estado de São Paulo

Almoxarifado R$ 2.345,63

Administração de Pessoal com ponto eletrônico R$ 4.378,50

IPTU Contribuição de Melhoria, Dívida ativa R$ 7.297,50

IPTU Web - IT81 e Execuções R$ 2.085,00

ISS, alvarás, divida ativa, taxas e execução Judicial R$ 7.089,00

ISSWeb R$ 2.085,00

ISS Eletrônico com Nota Fiscal Eletrônica R$ 10.524,00

Saúde para 22 Unidades (R$ 1.876,50 por unidoSaúde) R$ 41.283,00

Controle de Frota 1.563,75

Informações Gerenciais 1.355,25

Cemitério 1.042,50

Totalizando um valor mensal de R$ 91.635,76 (noventa e um mil seiscentos e trinta e cinco
reais e setenta e seis centavos).

Considerando que o sistema de saúde está implantado em apenas uma unidade de saúde,
o valor mensal será de R$ 52.229,26 (cinqüenta e dois mil, duzentos e vinte e nove reais e
vinte e seis centavos).

CLAÚSULA 2° - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato
original.

Estando as partes de pleno acordo com o avençado, firmam o presente em 3
(três) vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas.

Ibiúna, 09 de Dezembro de 2013

Prof. Eduardo Anselmo Domingues Neto
Prefeito da Estância T~rJstica do Município de Ibiúna,9 /'/ .:-.ee.---é///l///A..--;J../

Fred Anderson -Scandi~--
Sócio diretor

CECAM

Testemunhas:
1 -
RG. N° .

2-
RG. N° .
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Setor de Licitações

AI C: Cristiane - Chefe do Setor de Licitações

Contrato CECAM

Favor providenciar as medidas necessárias no sentido de se
realizar os andamentos nec,~ssários para que ocorra o empenho e o respectivo.

I~iúna, !19de z bro e 013.
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